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Na hipótese em julgamento, a Magistrada a quo,
verificando que a ré cumpriu com quase a integralidade
do contrato (f. 520), deveria ter-se limitado a julgar
improcedente o pedido inicial. Extrapolou os limites da
lide ao determinar a efetivação do depósito do valor
apurado em perícia, porquanto a revisão do contrato
não estava autorizada no presente caso.

Por outro lado, privilegiando os princípios da ins-
trumentalidade e da economia processual, da sentença
ultra petita é possível decotar apenas a parte que excede
o pedido.

Sendo assim, tendo em vista que o decisum recor-
rido também decidiu a quaestio ao julgar improcedente
o pedido inicial (em reconhecimento ao adimplemento
substancial do contrato), não há necessidade de que ele
seja integralmente anulado.

Nesse caso, basta extirpar a parte que excede ao
pedido formulado, qual seja a condenação da ré na
obrigação de fazer o depósito, em razão do princípio da
economia processual.

Em assim sendo, restam prejudicadas as razões
recursais, na medida em que o apelante se insurge, tão
somente, quanto ao valor do depósito, não apresentan-
do inconformismo quanto à parte da sentença que jul-
gou improcedente o pedido inicial.

Por outro lado, considerando que o pedido de
rescisão do contrato restou improcedente e à luz do
princípio da instrumentalidade, há de se permitir à
apelante o levantamento do valor depositado à f. 287,
tido como incontroverso.

Eventual cobrança de saldo remanescente deverá
ser realizada em ação própria, oportunidade em que
será permitida ampla discussão acerca dos encargos
incidentes sobre o débito, não sendo admissível, nesta
demanda, travar qualquer discussão acerca do quantum
devido pela requerida.

Diante do exposto, com respaldo nos princípios do
livre convencimento motivado e da fundamentação dos
atos jurisdicionais, suscito, de ofício, preliminar de nuli-
dade parcial da sentença para decotar a parte que deter-
minou à requerida a efetivação do depósito no valor de
R$ 1.149,37 e, no mérito, nego provimento ao recurso,
mantendo a parte da sentença que julgo improcedente o
pedido inicial.

Custas recursais, pela apelante.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES NICOLAU MASSELLI e ALBERTO HENRIQUE.

Súmula - ACOLHERAM PRELIMINAR DE JULGA-
MENTO ULTRA PETITA SUSCITADA DE OFÍCIO PELA
RELATORA PARA DECOTAR A PARTE EXCEDENTE E, NO
MÉRITO, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Nome empresarial - Conflito com marca -
Mesmo ramo de atividade - Mesma unidade 

federativa - Mercado de consumo - Confusão -
Princípio da anterioridade

Ementa: Nome empresarial. Conflito com marca. Atua-
ção no mesmo ramo de atividade. Confusão no merca-
do de consumo. Princípio da anterioridade. 

- Quando houver identidade entre nome empresarial e
marca e as sociedades empresárias atuarem no mesmo
ramo de atividade e na mesma unidade federativa, a
sociedade que por último registrou, quer seja o nome
empresarial, quer seja a marca, deve-se abster de utilizar
a expressão idêntica. Tal medida é necessária para que
se evite confusão no mercado de consumo. 

- A concessão do prazo de 6 (seis) meses para a modifi-
cação do nome empresarial é razoável. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00551144..0066..002211555511-44//000011 - CCoo-
mmaarrccaa ddee PPiittaanngguuii - AAppeellaannttee:: RReeccoorrdd IInnddúússttrriiaa ee CCoomméérrcciioo
ddee CCaallççaaddooss LLttddaa.. - AAppeellaaddaa:: IInnddúússttrriiaa ddee CCaallççaaddooss RRoonnnnyy
LLttddaa.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. TTIIBBÚÚRRCCIIOO MMAARRQQUUEESS 

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas taqui-
gráficas, à unanimidade de votos, EM REJEITAR A PRE-
LIMINAR E DAR PARCIAL PROVIMENTO. 

Belo Horizonte, 30 de abril de 2009. - Tibúrcio
Marques - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

Produziu sustentação oral, pela apelante, o Dr.
Vinicius Magno de Campos. 

DES. TIBÚRCIO MARQUES - Cuida-se de recurso
de apelação interposto por Record Indústria e Comércio
de Calçados Ltda., nos autos da ação de abstenção de
ato, ajuizada por Indústria de Calçados Ronny Ltda.,
tendo em vista o seu inconformismo com os termos da
sentença de f. 134/144, que julgou parcialmente proce-
dente o pedido inicial, para condenar a apelante a pro-
mover, no prazo de 60 (sessenta) dias, “a alteração de
seu nome comercial perante a Jucemg, de modo a
excluir a expressão Record, sob pena de multa diária de
R$ 300,00 (trezentos) reais”. 

Irresignada, busca a apelante a reforma da
decisão, argumentando, em sede de preliminar, que,
tendo em vista a ausência da Jucemg no polo passivo da
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ação, deve ser decretada a nulidade do processo e
determinada a sua remessa à comarca de origem, con-
forme disposto no art. 47, parágrafo único, do CPC. 

Afirma que o que está sendo decidido nos autos
não decorre de qualquer ato ilegal praticado pela
apelante, mas do registro realizado pela Jucemg, que
concluiu como válido e regular o nome empresarial
escolhido pela apelante, que traz a expressão Record em
sua composição, razão pela qual esta deve, obrigatoria-
mente, compor o polo passivo da ação. 

Aduz, meritoriamente, que é uma empresa privada
que atua no ramo de calçados, utilizando a expressão
Record não como marca, mas tão somente como parte
integrante do seu nome empresarial. 

Afirma que não restou comprovada a possibilidade
de induzimento do consumidor a erro, já que não comer-
cializa qualquer produto com a marca Record. 

Sustenta que o fato de a apelada ter procedido ao
registro da marca Record, junto ao INPI, não impede sua
inclusão em nome comercial de empresas. 

Ressalta que a presente demanda já foi apreciada,
via processo administrativo, pela Jucemg, que admitiu a
utilização do termo Record em seu nome empresarial. 

Requer seja acolhida a preliminar arguida e, caso
ultrapassada, seja dado provimento integral ao recurso
interposto, para que seja reformada a r. sentença pro-
ferida no ponto em que condenou a apelante a excluir a
expressão Record de seu nome empresarial. 

Preparo às f. 170/171. 
Contrarrazões às f. 173/193. O apelado afirma

que as decisões administrativas não fazem coisa julgada. 
Alega que a Junta Comercial apenas arquiva os

dados e consequentemente não deve figurar no polo
passivo como litisconsorte. 

Aduz que o entendimento jurisprudencial é que no
conflito entre marca e nome empresarial prevalece a
marca. 

Cita várias jurisprudências e requer que seja nega-
do provimento ao recurso. 

É o breve relatório. 
Conhece-se do recurso, porquanto presentes os

pressupostos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade. 
1) Do litisconsórcio necessário. 
Aduz o apelante que efetuou o registro de seu

nome empresarial junto à Junta Comercial de Minas
Gerais. 

Alega que a Junta Comercial, ao proceder ao re-
gistro, reconheceu a validade e a regularidade da
expressão Record. 

Afirma que a Junta Comercial proferiu decisão
administrativa na qual afirmou que o ato é regular. 

Sustenta, por fim, que, como a decisão irá reper-
cutir nos atos de registros da Junta Comercial, esta deve
figurar no polo passivo da demanda. 

A Junta Comercial é o órgão encarregado de efe-
tuar o registro do contrato social e das averbações das
sociedades empresárias. 

Dentre outras finalidades, o registro perante a Junta
Comercial faz com que o nome empresarial, que seja ino-
vador, tenha proteção. 

No caso em tela, não se está discutindo a irregula-
ridade do registro feito pela Junta Comercial, mas a
coincidência entre nome empresarial e marca. 

Nos termos do art. 35 da Lei 8.934/94, a Junta
Comercial é impedida de realizar o arquivamento dos
“atos de empresas mercantis com nome idêntico ou
semelhante a outro já existente [...]”, ou seja, a contrario
sensu, a Junta Comercial é obrigada a registrar os atos
constritivos das sociedades empresárias, quando os
nomes empresariais não são idênticos ou semelhantes. 

Como no caso em tela não se está discutindo
semelhança de nomes empresariais, mas a semelhança
de nome empresarial e marca, tem-se que a presente
decisão não irá gerar efeitos perante a Junta Comercial
de Minas Gerais, já que esta, em virtude de lei, é obri-
gada a registrar as expressões quando os nomes empre-
sariais não forem idênticos ou semelhantes. 

Ademais, não se está discutindo o ato de registro
realizado pela Junta Comercial, ou seja, a relação jurídi-
ca existente é entre as partes, motivo pelo qual deve ser
rejeitada a preliminar de litisconsórcio necessário. 

2) Do mérito. 
Aduz o apelante que: 
1) Não está provado que o consumidor pode ser

levado a erro. 
2) Utiliza a expressão Record como nome empre-

sarial, e não como marca, e que devido a tal fato não há
confusão. 

3) Os princípios da especialidade e da anteriori-
dade não são utilizados de forma absoluta. 

4) Há 59 empresas que utilizam a expressão
Record, e com isso pode concluir que a expressão é de
uso comum. 

5) É possível a coexistência da expressão Record,
como marca e como nome empresarial. 

6) O prazo de 60 (sessenta) dias para a modifi-
cação da marca é ínfimo. 

Faz-se necessário tecer algumas considerações
acerca do nome empresarial. 

O nome empresarial tem por finalidade identificar
a sociedade empresária, ou seja, a pessoa jurídica. 

Nos termos do art. 33 da Lei 8.934/94, com o
arquivamento dos atos constitutivos da sociedade, o
nome empresarial começa a gozar de proteção. 

O art. 34 da referida lei prevê que o nome empre-
sarial deve obedecer aos princípios da veracidade e da
novidade. 

Tem-se que a proteção do nome visa resguardar a
sociedade empresária. 
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Já a marca constitui um sinal ou expressão destina-
da a individualizar os produtos ou serviços de uma em-
presa, identificando-os e individualizando-os dos demais. 

O presente recurso envolve a utilização do nome
empresarial Record pela apelante, o que, conforme afir-
ma a apelada, viola sua marca já amplamente difundida
no mercado de calçados, o que está lhe causando
enormes prejuízos. 

Compulsando os autos, verifica-se que a autora,
ora apelada, obteve em junho de 1998, seu direito de
propriedade sobre a marca Record junto ao INPI (f. 22). 

No que concerne à aquisição do direito de uso
exclusivo das marcas, dispõe o art. 129 da Lei 9.279/96
que: 

Art. 129. A propriedade da marca adquire-se pelo registro
validamente expedido, conforme as disposições desta Lei,
sendo assegurado ao titular seu uso exclusivo em todo o ter-
ritório nacional, observado quanto às marcas coletivas e de
certificação o disposto nos arts. 147 e 148.

No presente caso, não há dúvidas de que o nome
empresarial adotado pela apelante contém a repro-
dução da expressão Record, marca escolhida pela ape-
lada, sendo certo também que esta tem sua marca re-
gistrada junto ao INPI, que lhe confere o direito à exclusi-
vidade de propriedade e uso da expressão em litígio
para a classe de produtos e serviços comercializados. 

No que tange à coincidência entre nomes empre-
sariais e marcas, não há solução específica na legisla-
ção, contudo deve-se observar o princípio da especifici-
dade no exame do tema. 

A jurisprudência estabeleceu alguns critérios para
que seja declarada a impossibilidade da utilização simul-
tânea entre nomes empresariais e marcas: 

1) atuação das sociedades empresárias na mesma
unidade da Federação; 

2) atuação no mesmo ramo de atividade; 
3) possibilidade de confusão dos consumidores. 
Assim, para que reste configurada, in casu, a con-

corrência desleal do nome empresarial da apelante com
a marca da apelada, deve-se proceder à análise relativa
à coincidência entre as atividades exercidas pelas partes,
a fim de verificar se tal coincidência é suscetível de gerar
alguma possibilidade de confusão por parte dos con-
sumidores. 

Nesse sentido, é o entendimento deste egrégio
Tribunal: 

Ação ordinária - Registro de marca no INPI - Imitação e
aproveitamento parasitário - Marca e nome empresarial -
Princípio da especificidade/especialidade - Ramo de ativi-
dade das partes - Ônus da prova da confusão pelos con-
sumidores. - ‘A marca tem a sua proteção restrita à classe
dos produtos ou serviços em que se encontra registrada pelo
INPI (salvo no caso excepcional da marca de alto renome,
cuja proteção é especial e abrange todas as classes),
enquanto o nome empresarial é protegido independente-

mente do ramo de atividade econômica a que se dedica o
empresário’. Deve-se verificar se há coincidência entre as
atividades exercidas entre as partes, visto que a proteção é
restrita à classe dos produtos ou serviços a que pertencem e
se desta coincidência existe alguma possibilidade de con-
fusão por parte dos consumidores. Compete ao autor, em
caso de não ficar evidente o descumprimento do princípio da
especificidade, a confusão pelos consumidores entre a
marca e o nome empresarial (TJMG, Ap. Cível 1.0024.06.
092058-4/002(1), Rel. Des. Nilo Lacerda, p. em 28.04.07). 

In casu, após detida análise dos autos, constata-se
que as partes exercem suas atividades empresariais na
mesma unidade federativa, qual seja em Minas Gerais. 

Além disso, há proximidade entre os Municípios
nos quais estão as sedes das empresas, quais sejam
Nova Serrana (apelado) e Pitangui (apelante). 

As empresas envolvidas exercem atividades muito
semelhantes, que consistem na produção e comercializa-
ção de calçados e artigos esportivos. 

No que tange à confusão aos consumidores, em
que pesem as alegações do apelante de que não é pos-
sível a confusão entre nome empresarial e marca, verifi-
ca-se, através do documento de f. 112, que o apelante
utiliza a expressão Record com destaque. 

Ao utilizar a referida expressão com destaque,
constata-se que a expressão Record, além de integrar o
nome empresarial, é um sinal visual indicativo. 

Como o apelante utiliza o nome empresarial
Record de forma destacada, verifica-se que os consumi-
dores são suscetíveis de se confundirem, principalmente
porque as partes atuam em cidades próximas e no
mesmo ramo de atividade. 

Conclui-se, assim, que, como as partes trabalham
no mesmo ramo de atividade, a semelhança do nome
empresarial e da marca gera a possibilidade de engano
ao público consumidor, motivo pelo qual, com base nos
princípios da novidade e da anterioridade, a sentença
deve ser mantida, para que o apelante se abstenha de
utilizar a expressão Record, já que a marca Record foi
anteriormente registrada (f. 22 e f. 37/41). 

Portanto, deve prevalecer o nome que primeiro foi
registrado. 

Ademais, mesmo que o apelante utilize o nome
empresarial por inteiro, o simples uso da expressão
Record gera confusão, já que as partes atuam no mesmo
ramo de atividade. 

No que tange às alegações de que a expressão
Record é de uso comum, embora a referida expressão
seja utilizada de forma ordinária por vários ramos de
atividade, tem-se que a proteção à referida expressão
não pode ser afastada quando a identidade gerar con-
fusão aos consumidores e as sociedades empresárias
atuarem no mesmo ramo de atividade. 

Quanto à coexistência das expressões, como dito
alhures, como a utilização simultânea pode gerar confusão,
a apelante deve-se abster de utilizar a expressão Record. 
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É válido salientar que o direito à proteção do nome
empresarial não é absoluto, quando houver identidade
de expressão e quando esta estiver causando confusão
no mercado. 

No que tange ao prazo de 60 (sessenta) dias para a
modificação, razão assiste ao apelante, já que o prazo de
60 (sessenta) dias é ínfimo para que sejam alterados todos
os documentos, como nota fiscal, blocos de pedido, etc. 

Com base no princípio da razoabilidade, conside-
rando que o próprio apelado propôs a concessão do
prazo de 6 (seis) meses para a alteração do nome em-
presarial do apelado, f. 125, tem-se que o prazo para a
alteração do nome empresarial deve ser de 6 (seis) me-
ses, contados da publicação do presente acórdão. 

Quanto à multa fixada, tem-se que a mesma é ra-
zoável, motivo pelo qual não deve ser reduzida. 

Com tais considerações, dá-se provimento em par-
te ao recurso para conceder o prazo de 6(seis) meses
para a alteração do nome empresarial pelo apelante,
sob pena da multa fixada na sentença. 

Nos termos do art. 21, parágrafo único, do CPC,
custas recursais, pelo apelante. 

Para os fins do art. 506, III, do CPC, a síntese do
presente julgamento é: recurso provido em parte para
conceder o prazo de 6 (seis) meses para a alteração do
nome empresarial pelo apelante, sob pena da multa fi-
xada na sentença. 

Nos termos do art. 21, parágrafo único do CPC,
custas recursais, pelo apelante. 

DES. TIAGO PINTO - De acordo. 

DES. ANTÔNIO BISPO - De acordo. 

Súmula - REJEITARAM A PRELIMINAR E DERAM
PARCIAL PROVIMENTO. 

. . .

operou a restrição, ante a obrigação de suportar o ônus
instituído, quando tomada em consideração a desti-
nação econômica que corriqueiramente era atribuída à
área afetada. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00110066..0077..002266556666-00//000022 - CCoo-
mmaarrccaa ddee CCaammbbuuíí - AAppeellaannttee:: EEmmpprreessaa EEllééttrriiccaa BBrraaggaannttiinnaa
SS..AA.. - AAppeellaaddooss:: AAssssiiss BBeenneeddiittoo RRooqquuee ee oouuttrroo - RReellaattoorraa::
DDEESS..ªª SSEELLMMAA MMAARRQQUUEESS

AAccóórrddããoo 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 11ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos e das notas taqui-
gráficas, EM DAR PROVIMENTO AO APELO. 

Belo Horizonte, 15 de abril de 2009. - Selma
Marques - Relatora. 

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass 

DES.ª SELMA MARQUES - Cuida-se de apelação in-
terposta contra a r. sentença de f. 180/186, que julgou pro-
cedente o pedido de indenização formulado na ação que
Assis Benedito Roque e Rosa Inês Cardoso ajuizaram con-
tra a Empresa Elétrica Bragantina S.A., condenando a ré

ao pagamento de indenização referente à servidão adminis-
trativa no valor de R$1.200,00 (mil e duzentos reais), devi-
damente corrigido a partir do ajuizamento da presente ação,
sendo que sob o valor encontrado incidirão juros compen-
satórios de 1% ao mês a contar da ocupação e juros remu-
neratórios de 1% ao mês a contar da citação válida. 

Inconformada, apela a Empresa Elétrica Bragantina
S.A. (f. 188/204), sustentando que houve a autorização
dos proprietários para a instalação da rede elétrica no
local, uma vez que tal fato lhe trouxe benefícios, diante
do fornecimento de energia elétrica, bem como não
houve embargo à obra que se consolidou há 10 anos.
Bate-se pela não comprovação dos supostos prejuízos
em virtude da restrição da utilização do imóvel. Diz não
ter sido comprovado qualquer dano, motivo pelo qual há
obstáculo insuperável à configuração da responsabili-
dade civil, ainda que porventura se possa falar em vio-
lação de algum dever jurídico. Anota que a perícia reali-
zada reconheceu a inexistência de prejuízos ao imóvel,
quando considerada as atividades corriqueiramente nele
desenvolvidas. Pelo princípio da eventualidade, pugna
pela necessidade de ser reduzido o valor da indenização
fixado pela r. sentença bem como pela exclusão dos juros
compensatórios. 

Presentes os requisitos legais, admito o recurso. 
Assis Benedito Roque e sua esposa ajuizaram a

presente ação de indenização contra a Empresa Elétrica
Bragantina S.A., visando à reparação dos prejuízos
causados pelo uso público e pelas restrições estabele-

Indenização - Servidão administrativa - Energia
elétrica - Consentimento do proprietário -

Ausência de prejuízo - Dever indenizatório - 
Não configuração

Ementa: Ação de indenização. Servidão administrativa.
Energia elétrica. Consentimento do proprietário. Ausência
de prejuízo. Não configuração do dever indenizatório. 

- Tendo sido a instituição da servidão administrativa con-
sentida pelo proprietário do predito atingido, não há
falar em qualquer analogia com a figuração da desapro-
priação indireta. Por isso, eventual direito indenizatório
depende da efetiva demonstração dos prejuízos experi-
mentados pelo titular do direito em relação ao qual se
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